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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 074/2024

Dispõe sobre Designação de Secretário Municipal de Educação, e dá outras

providências…

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e inciso II do art. 93 da Lei

Orgânica do Município, e em consonância com o Estatuto dos Servidores Públicos

Municipais de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando a necessidade de substituição do servidor afastado em função da

revogação do Secretário Municipal de Educação, ocorrida em 02 de Abril de 2024 por

meio da Portaria Municipal nº073/2024,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR a partir de 03/04/2024, o servidor público municipal, Sr. JAISON LUIZ

LEDESMA, portador do CPF. xxx.425.671-xx, matrícula n°. 666-5, para ocupar o cargo de

Provimento em Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (Direção e

Assessoramento Superiores) Ref. DAS 01, nos termos da legislação vigente.

Art. 2º - Tornar VACANTE a partir de 03/04/2024, a vaga do Cargo de Provimento em

Comissão Superintendente de Departamentos (Direção e Assessoramento Superiores) Ref.

DAS 02, em função da designação do servidor acima qualificado.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando–se as

disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 03 de Abril de 2024.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

PORTARIA MUNICIPAL N° 075/2024

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO

EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e alínea “a” do inciso II do

artigo 93 da Lei Orgânica do Município de Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando o disposto no inciso II do artigo 34 da Lei Municipal Complementar nº 220

de 12 de junho de 2002 em consonância com outros dispositivos legais; e

Considerando que a exoneração é motivo de vacância no cargo público, conforme

disposto no artigo 32, inciso I, da Lei Municipal Complementar nº 220/2002 e demais

dispositivos legais;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR a pedido, a partir de 03/04/2024, a Servidora Pública Municipal Sra.

VALDENI GONÇALVES DA SILVA, portadora do CPF. nº 002.xxx.341-xx, ocupante do Cargo de

Provimento em Comissão – COORDENADOR MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE

SOCIAL (Direção e Assessoramento Superiores) Ref. DAS 02, nomeada através da Portaria

Municipal nº 033/2021 de 14 de Janeiro de 2021, lotado junto ao Gabinte do Prefeito.

Art. 2º - Tornar VACANTE a partir de 03/04/2024, a vaga do Cargo de Provimento em

Comissão de COORDENADOR MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE

SOCIAL (Direção e Assessoramento Superiores) - Ref. DAS 02, em função da exoneração da

servidora acima qualificada.

Art. 3º - Fica, o Departamento Pessoal, autorizado a proceder no prazo legal todos acertos

de direitos do ex-servidor, caso existentes.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando–se as

disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 03 de Abril de 2024.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

PORTARIA MUNICIPAL N° 076/2024

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO

EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e alínea “a” do inciso II do

artigo 93 da Lei Orgânica do Município de Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando o disposto no inciso II do artigo 34 da Lei Municipal Complementar nº 220

de 12 de junho de 2002 em consonância com outros dispositivos legais; e

Considerando que a exoneração é motivo de vacância no cargo público, conforme

disposto no artigo 32, inciso I, da Lei Municipal Complementar nº 220/2002 e demais

dispositivos legais;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR a pedido, a partir de 04/04/2024, o Servidor Público Municipal Sr.

FRANCISCO HERCULANO DA SILVA, portador do RG. nº 173586 – SSP/MS e CPF. nº

164.xxx.261-xx, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão – SECRETÁRIO MUNICIPAL

DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL (Direção e Assessoramento Superiores) Ref.

DAS 01, nomeado através da Portaria Municipal nº 018/2021 de 06 de Janeiro de 2021.

Art. 2º - Tornar VACANTE a partir de 04/04/2024, a vaga do Cargo de Provimento em

Comissão – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL

(Direção e Assessoramento Superiores) Ref. DAS 01, em função da exoneração do servidor

acima qualificado.

Art. 3º - Fica, o Departamento Pessoal, autorizado a proceder no prazo legal todos acertos

de direitos do ex-servidor, caso existentes.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando–se as

disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 04 de Abril de 2024.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS
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